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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 027/2025

Aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às treze horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado, Marcos Zils e Guerino Ferreira, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 61/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais). Designada relatoria para o vereador Guerino Ferreira. A assessora legislativa informou que de acordo com a exposição de motivos os recursos são provenientes de excesso de arrecadação, conforme prevê a Lei n.º 4.320/1964, e serão destinados a duas finalidades específicas: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) para a construção das cabeceiras da Ponte São José, obra vinculada à Portaria Conjunta n.º 47/2025, e R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a aquisição de implementos agrícolas destinados à Secretaria de Agricultura, no âmbito de convênio simplificado (SCC 3782/2025). O Presidente manifestou-se a respeito do projeto, informando que a proposta apresentada encontra-se mais detalhada, inclusive no que se refere à origem dos recursos. Destacou que a portaria mencionada prevê o repasse do valor de R$ 1.500.000,00, a ser efetuado em duas parcelas de R$ 750.000,00 cada, conforme publicação no Diário Oficial do Estado em 8 de agosto. Esclareceu ainda que há a previsão de mais R$ 100.000,00 destinados à aquisição de máquinas e equipamentos para a área da agricultura, recurso este publicado no Diário Oficial em 11 de abril. Contudo, segundo informações recebidas, tal valor ainda não havia ingressado no caixa do Município, aguardando-se sua efetiva liberação para que possam ser realizadas as adequações necessárias e a correta aplicação do recurso. Ressaltou que os custos para execução das obras, especialmente no que se refere à construção das cabeceiras das pontes, são elevados, podendo demandar um valor considerável, uma vez que, embora a ponte em si esteja prevista, os acessos são de responsabilidade do Poder Executivo Municipal. Mencionou ainda a necessidade de utilização de pedras de grande porte, o que também eleva os custos da obra. Foi mencionado ainda que haverá contrapartida do Município, especialmente no transporte e fornecimento de materiais, tendo sido citado um acordo com o Município de Guaramirim envolvendo a troca de macadame por pedras. Conforme informações repassadas pelo servidor Leonor, essas pedras serão utilizadas na estrutura da ponte, o que pode contribuir para a redução dos custos totais da obra. Ressaltou-se, contudo, que, caso o valor não seja suficiente, haverá empenho conjunto para a busca de novos recursos. Por fim, registrou-se também a destinação do valor de R$ 100.000,00 para a área da agricultura, recurso que se encontrava pendente e que agora deverá ser efetivamente liberado. O Vice-presidente informou que, em conversa recente com o Prefeito, foi esclarecido que a obra demandará um volume elevado de materiais, estimado em mais de mil cargas de barro, pedras e outros insumos, o que representa um custo significativo. Destacou que o valor previsto poderá ser suficiente ou aproximar-se do montante necessário para a execução da obra. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 62/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera a Lei 2.813/2025, de 09 de setembro de 2025 que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Schroeder. Designada relatoria para o vereador Marcos Zils. A assessora legislativa informou que de acordo com a exposição de motivos, a proposição visa corrigir a indicação incorreta da fonte de recursos constante na lei anterior, garantindo a adequada execução orçamentária e financeira. Ressalte-se que o valor global do crédito suplementar permanece inalterado, sendo de R$ 7.355.000,00 (sete milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil reais), havendo apenas a readequação da classificação orçamentária e da origem dos recursos, vinculados agora ao excesso de arrecadação e ao superávit financeiro, nos termos do art. 43 da Lei n.º 4.320/1964. O Presidente informou que realizou a verificação do projeto e esclareceu que a alteração proposta se refere exclusivamente à correção do código da fonte de recursos, que passará de 710 para 701. Esclareceu ainda que o valor anteriormente indicado como R$ 1.000.000,00, bem como o montante de aproximadamente R$ 2.850.000,00, permanece inalterados, tratando-se apenas de ajuste técnico quanto às fontes de recursos. Esclareceu que o projeto precisou ser reenviado em sua íntegra, apesar de já ter sido aprovado e convertido em lei, em razão da estrutura da legislação, que não permite a alteração de dispositivos de forma isolada. Destacou ainda que a medida visa evitar equívocos na publicação e no sistema de leis municipais, conforme situações ocorridas em exercícios anteriores, garantindo maior segurança jurídica e celeridade para a utilização dos recursos pelo Poder Executivo. Após análise e discussão, a Comissão manifestou-se favorável ao projeto, registrando que o erro foi de responsabilidade exclusiva do Poder Executivo, que encaminhou a proposta com classificação orçamentária incorreta. Consta ainda que os vereadores, ao apreciarem a Lei Municipal nº 2.813/2025, atuaram de boa-fé e dentro de suas competências, não tendo acesso a informações técnicas ou internas que permitissem identificar o equívoco, sendo a verificação das fontes de recurso atribuição dos setores de planejamento, finanças e contabilidade do Município. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 22 de setembro de 2025.
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